
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO - DISPENSA

DISPENSA N° DV00001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240202DV00001

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME:
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ
Rua Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro - São José do Brejo do Cruz - PB 
CEP: 58893-000 -Tel.: (..)...

OBJETO:
Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR
PARECER JURÍDICO
ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLICAÇÕES
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO
ANEXOS

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021: 

"Lei de Licitações e Contratos Administrativos."

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ-01.617.684/0001 -38



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

São José do Brejo do Cruz - PB, 1o de Fevereiro de 2024.

Senhor(a) Vereador Presidente,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do 
Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, destinado a:

Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de 
compra para suprir demanda específica - Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível 
para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 
do objeto a ser contratado.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a 
inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:

• Justificativa para a estimativa de quantitativos.

Atenciosamente,

JqjCwlio. 5-A
JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES
Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

VISTO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS
OBJETO: Contrataçao de empresa do ramo para o fornecimento de combusível para suprir as necessidades da 
Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.

1.0.DA JUSTIFICATIVA
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 
efetivação de compra para suprir demanda específica - Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
combusível para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis 
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações 
em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DA COMPRA
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE
1 iGasolina Comum Litro 6000

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

São José do Brejo do Cruz - PB, 1o de Fevereiro de 2024.

<\RA SARAIVA DE SOUSA GOMES
Secretária

o
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 
GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO 
ELETRÔNICO
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível para suprir as necessidades da 
Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.

1.0.DA JUSTIFICATIVA
1.1. Modelos padronizados de documentos: no presente certame serão utilizados modelos de minuta de edital, de 
termo de referência, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela disponibilidade de sistema 
específico de instrução e gestão de processos licitatório e contratos o qual permite, dentre outras funcionalidades 
desse sistema, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos 
padronizados, dentre inúmeros documentos, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata 
o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21.

1.2. Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto da licitação, bem 
como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa 
contratação, entende-se que o presente certame não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico 
de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela 
Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do correspondente catálogo do Poder 
Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21.

São José do Brejo do Cruz - PB, 1o de Fevereiro de 2024.

ACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES 
Secretária

f\JCK o>
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de combusível para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.
1.2. A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1. Para a contratação:
2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 
efetivação de compra para suprir demanda específica - Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
combusível para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis 
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações 
em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DA COMPRA
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
1 Gasolina Comum Litro 6000

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei 
Complementar n° 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma 
legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 
nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante.
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta 
por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado.
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias.
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada 
a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, 
que compõe a sua estrutura operacional.
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
0 índice definitivo. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do licitante, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 
14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação económico- 
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma 
legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos 
do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX +
100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

São José do Brejo do Cruz - PB, 1o de Fevereiro de 2024.

^biCcQ/UX 5 Ha & (ytfríW')
JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES 
Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível para suprir as necessidades da 
Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão 
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e 
as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6o, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6o Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

São José do Brejo do Cruz - PB, 1o de Fevereiro de 2024.

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO: CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

UNID. INTERESSADA: GABINETE
REFERÊNCIA EXTERNA: REQUERIMENTO

PARAMETRO(S): CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONCLUSÃO: 04/02/2024



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL

NÚMERO: 27286/00265

OBJETO: CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

UNID. INTERESSADA: GABINETE

ORÇAMENTISTA:

REFERÊNCIA EXTERNA: REQUERIMENTO

PARAMETRO(S): CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONCLUSÃO: 04/02/2024

VALOR GLOBAL 36.060,00

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO UND. DE QNT PREÇO PREÇO
ITEM FORNEC. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

00/001 GASOLINA COMUM LITRO 6.000,00 6,01 36.060,00



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTE/ITEM 001 DESVIO PADRÃO 0,04 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 0,65%
MÉTODO 
MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

GASOLINA COMUM

AMOSTRAS 01 02 03 04 05 06

ÓRGÃO / UF / 
FORNECEDOR

INST FED DE EDUC 
CIENC E TEC DE STA 
CAT/IFSC - 
CONTROLADORIA GERAL 
DAUNIÃO/SC..

AUTO POSTO AVENIDA 
RRS LTDA 
05.202.041/0001-84

DELEGACIA DA 
CAPITANIA DOS PORTOS 
EM ITAJAI - 
CONTROLADORIA GERAL 
DAUNIÃO/SC...

POSTO CIDADE DO 
PORTO LTDA 
82.889.213/0001-80

ESCOLA DE APRENDIZES 
MARINHEIROS DO 
CEARA - 
CONTROLADORIA GERAL 
DA UNIÃO/CE

C Z COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA 
08.353.858/0001-41

TABOCAS DO BREJO VELHO 
CAMARA DE VEREADORES / 2123 
- Câmara Municipal de Taboca.

AUTO POSTO REIS & SILVA LTDA 
42.041.994/0001-34

UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DO RIO DE 
JANEIRO ■ 
CONTROLADORIA GERAL 
DAUNIÀO/RJ..

COMERCIO E TRANSP DE 
DERIV DE PETR CHEFIA 
02.621.160/0001-83

MINISTÉRIO DAS 
RELAÇÕES EXTERIORES - 
CONTROLADORIA GERAL 
DA UNIÃO/DF

AUTO POSTO GOLDEN 
GAS 202 LTDA 
30.880.112/0001-45

PREGÃO / 
ARP/ 
PROPOSTA

030/9971</br>000/0000 022/1521</br>000/0000 000/5102*/br>OOO/OOOO 164/2485500/0180100/00032023 034/8884*/br>000/0000 000/9101 </br>000/0000

CLASSE AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

MARCA

DATA 19/04/2023 05/09/2023 01/09/2023 24/02/2023 05/04/2023 18/04/2023

PREÇO R$ 5,9600 RS 5,9700 R$ 5,9800 RS 5,9900 RS 5,9900 RS 6,0100

SITUAÇÃO VALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA

AMOSTRAS 07 08 09

ÓRGÃO / UF / 
FORNECEDOR

SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DO DPF EM 
MT - CONTROLADORIA 
GERAL DA UNIÃO/MT

DELCARO COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA 
30.584.450/0001-30

MINISTÉRIO DA SAUDE- 
DIST.SANIT ESP.XINGU - 
CONTROLADORIA GERAL 
DA UNIÃO/MT

ROMA COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA 
EPP 
24.597.290/0001-60

UNIVERSIDADE
TECNOLÓGICA FEDERAL 
DO PARANA - 
CONTROLADORIA GERAL 
DA UNIÃO/PR...

AUTO POSTO ANILA 
EIRELI
08.112.780/0001-73

PREGÃO / 
ARP/ 
PROPOSTA

050/1491</br>000/0000 093/7101*/br>000/0000 013/3181</br>000/0000

CLASSE AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

MARCA

DATA 05/09/2023 01/09/2023 01/09/2023

PREÇO RS 6,0200 RS 6,0500 R$ 6,0900

SITUAÇÃO VALIDADA VALIDADA VALIDADA

MENOR PREÇO R$ 5,96 MÉDIA ARITMÉTICA R$6,01 MEDIANA R$5,99 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 19/04/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 42230405202041000184550010000309971772587215. 02: Data: 
05/09/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 42230982889213000180550010000221521372999483. 03: Data: 01/09/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 
23230908353858000141550020000005101820300037. 04: Data; 24/02/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 16424855000180-1-000003/2023. 05: Data:
05/04/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 33230402621160000183550040000348881828819591. 06: Data: 18/04/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
53230430880112000145550010000009101613804878. 07: Data: 05/09/2023 Diário oficial Edição: Código:
51230930584450000130550010000501491295953318. 08: Data: 01/09/2023 Diário oficial Edição: Código:
51230924597290000160550010000937101372604006. 09: Data: 01/09/2023 Diário oficial Edição: Código:
41230908112780000173550010000133181000001090.

LINK DA AMOSTRA 07: http://transparencia.gov.br/notas-fiscais/51230930584450000130550010000501491295953318/ 

LINK DA AMOSTRA 08: http://transparencia.gov.br/notas-fiscais/51230924597290000160550010000937101372604006/ 

LINK DA AMOSTRA 09: http://transparencia.gov.br/notas-fiscais/41230908112780000173550010000133181000001090/

http://transparencia.gov.br/notas-fiscais/51230930584450000130550010000501491295953318/
http://transparencia.gov.br/notas-fiscais/51230924597290000160550010000937101372604006/
http://transparencia.gov.br/notas-fiscais/41230908112780000173550010000133181000001090/
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4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO
001 - GASOLINA COMUM

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA
100,00% 100,00% A

O
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5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇÃO
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUDENCIAL. A metodologia para elaboração do orçamento estimativo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços (SCP) é estruturada como 
aderência à Lei n* 14.133/2021, ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ (Edição 2021) e a Lei n° 8.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competência para elaboração do orçamento estimativo: os normativos internos do ente público devem definir o 
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado ‘orçamentista’), com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao princípio da segregação das 
funções: O orçamentista não pode exercer, no âmbito do órgão pesquisante, a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação, 
membro de comissão de licitação, pregoeiro, membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n° 14.133/21, art. 5o, caput, e Acórdãos n” 2829/2015-P/TCU e n° 686/2011- 
P/TCU. 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP: de acordo com o art. 23, § 1o, o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: 5.2.3.1. 
contratações similares feitas pela Administração Pública (inciso II), retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios 
públicos) com indicação especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário; 5.2.3.2. pesquisa direta 
com fornecedores (inciso III), mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais; 5.2.3.3. sítios 
eletrônicos especializados ou de dominio amplo (IV), incluídos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2.4. O SCP 
sugere ao orçamentista, em suas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa 
preferencial; 5.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou 
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n° 
808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União). 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimativo, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 5.2.6.1. para 
contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da realização da coleta das amostras (Lei n* 14.133/21, art. 23, § 1o, II), tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, na 
falta desse, a data de homologação; 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter, no máximo, 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital (Lei n’ 14.133/21, art. 23, § 1o, IV). 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível 
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 2531/2011-Plenário). 5.2.8.. O SCP realiza automaticamente um juizo critico 
sobre o plano amostrai coletado pelo orçamentista, saneamento as amostras por meio do expurgo (exclusão) das amostras que apresentem sobrepreço ou preço 
inexequível, na seguinte ordem: 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai inicial); 5.2.8.2. segundo, exclui as amostras 
inexequíveis, assim consideradas aquelas cujo valor seja 70% (setenta) inferior à mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor; 5.2.8.3. terceiro, exclui as 
amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior à mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor;
5.2.8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por 
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.9. Após o juízo crítico, o SCP calcula o preço de 
referência por meio da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação 
como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber:
5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou igual a 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples);
5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que 
ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DAS 
RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.3.1. O SCP responsabiliza-se: 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação; 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras 
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro “outras contratações públicas”, já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações 
cujos resultados foram publicados em diário oficial e não são editáveis pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos 
licitatórios que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação; 5.3.2.2. Pela 
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO.
5.4.1. O orçamentista é responsável por: 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de 
responsabilidade pessoal; 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento 
equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 5.4.1.3. solicitar esclarecimento à Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados 
constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados; 5.4.1.4. selecionar amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados, 
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros 
distribuidores etc; 5.4.1.5. em relação à pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o 
comprovante (contrafé, e-mail ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação 
proporcional à complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação, 
cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7. rubricar toda a 
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência à Lei n ° 14.133, de 1o de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), art. 23, especialmente no que tange às fontes de pesquisa admitidas (§ 1o).

Este orçamento foi gerado com o auxílio do Sistema Cesta de Preços.
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível 
para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 
a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto.
2.2. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 
do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e hora de acesso.
2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do 
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço 
encontrado.
2.4. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
1 Gasolina Comum Litro 6000 6,01 36.060,00

Total 36.060,00

3.0.DO VALOR
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 36.060,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na 
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 -38
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4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

São José do Brejo do Cruz - PB, 1o de Fevereiro de 2024.

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES
Secretária

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível para suprir as necessidades da 
Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz
Elemento de Despesa 3.3.90.30 - Material de Consumo

Tesoureiro
ÉUAN SÀRAIVA CARDOSO

Brejo do Cruz - PB, 1o de Fevereiro de 2024.

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38
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GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Gabinete do Vereador Presidente.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a justificativa 

para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 
14.133/21, objetivando:

Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte 
regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão de Contratação deste órgão, para a 
formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

São José do Brejo do Cruz - PB, 1o de Fevereiro de 2024.

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240202DV00001

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Origem: Gabinete do Vereador Presidente

Objeto: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível para suprir as necessidades da 
Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.

Fundamentação: Lei Federal n° 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a formalização 
da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, onde 
foram consideradas, segundo informado pela unidade demandante, para fins de aferição dos valores que atendam 
ao limite definido no referido dispositivo legal, as disposições dos §§ 1o e 7o, desse mesmo artigo; este Órgão de 
Contratação protocolou o processo em tela:

DISPENSA N° DV00001/2024 - 02/02/2024

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a respectiva 
documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente; após a 
devida autuação, serão juntados oportunamente a exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a 
correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem 
como a justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior 
para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for 
o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá 
ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou 
o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

São José do Brejo do Cruz - PB, 02 de Fevereiro de 2024.

ANA PAULA PEREIRA GERMANO
Agente de Contratação

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, STS - Centro
CNP.i - 0L617-684/0001 -38
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240202DV00001

Objeto: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível para suprir as necessidades da 
Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos seguintes 
elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
n° 14.133/21, com justificativa para a necessidade da contratação e a respectiva documentação de formalização de 
demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente.

II - PROTOCOLO
Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a justificativa para 
a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a formalização da referida 
contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, onde foram 
consideradas, segundo informado pela unidade demandante, para fins de aferição dos valores que atendam ao 
limite definido no referido dispositivo legal, as disposições dos §§ 1o e 7o, desse mesmo artigo; este Órgão de 
Contratação protocolou o processo em tela:
Dispensa n° DV00001/2024 - 02/02/2024.

III - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está instruído com a 
respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade 
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e da autorização da autoridade 
competente; serão juntados oportunamente a exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a 
correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem 
como a justificativa de preço.

IV-PROCEDIMENTO
Remeta-se ao Gabinete do Vereador Presidente.

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a exposição 
de motivos elaborada por este Gabinete do Vereador Presidente, a qual indicará, necessariamente, dentre outras 
informações, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço, com a correspondente minuta 
do contrato. Em seguida os autos deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à 
análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada 
aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

São José do Brejo do Cruz - PB, 02 de Fevereiro de 2024.

Agente de Contratação

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA N° DV00001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240202DV00001

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM SUCESSO E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Sucesso - Rua Aproniano Martins 
de Oliveira, SN - Centro - São José do Brejo do Cruz - PB, CNPJ n° 01.617.684/0001-38, neste ato representada 
Pelo(a) Senhor(a) Vereador Presidente Erivaldo Bernardino Cardoso, Brasileiro, Casado, Vereador, residente e 
domiciliado na R João Dantas da Silva, SN - Centro - São José do Brejo do Cruz - PB, CPF n° 036.304.484-10, 
Carteira de Identidade n° 1831810 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado -  
- - - ..., CNPJ n°  neste ato representado por.... residente e domiciliado na ...., - - 

- -..., CPF n°  Carteira de Identidade n°...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00001/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 
deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de combusível para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 
DV00001/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se 
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Rua: Aproníaiio Martins de Oliveira, SM - Centro
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O registro da variação do valor contratual para fazer íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível 
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz
Elemento de Despesa 3.3.90.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o finai do exercício financeiro de 2024, considerada da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados:
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos:
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretarnenle ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a
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execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO Ê EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de 
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. .156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente p.ela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e - deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando foro caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calcuíados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, 
onde: EM = encargos moratórios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parceia a ser paga; e i - índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 
100) * 365, sendo IX = percentual do IPCA-IBGE acumuiado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de quaiquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado peia legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dedos pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 0L617.684/0001 - 38



nj~ !~j-7 -_-i -u-

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado, 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Brejo do Cruz.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

São José do Brejo do Cruz - PB, ... de de 

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BONFIM-PB
RESULTADO DE PROPOSTA DISPENSA N° 00001/2024

RESULTADO DE PROPOSTA DISPENSA N° 00001/2024 - LEI 
N° 14.133/2021
A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim, em conformidade com 
Art. 75, inciso 11 - da Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público aos 
interessados o RESULTADO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 
DISPENSA N° 00001/2024, que tem como objeto: Contratação de 
Estrutura Fisica (Som, Iluminação, Gerador, Palco e Banheiros 
Químicos), em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do 
ano 2024 do município de Sào José do Bonfim/PB. PROPOSTAS 
OFERTADAS: - EDSON LEITE MONTENEGRO, CNPJ N° 
27.117.054/0001-98, VALOR: RS 57.800,00; - ANTÔNTO
FERRETRA DOS SANTOS FTLHO, CNPJ N° 32.278.398/0001-19, 
valor: RS 59.600,00; - RANIERE NOBREGA FERREIRA. CNPJ N° 
10.367.987/0001-30, valor: RS 58.800. MENOR VALOR DE 
PROPOSTAS OFERTADAS: - EDSON LEITE
MONTENEGRO, CNPJ N° 27.117.054/0001-98. VALOR: RS 
57.800.00 (menor valor no item 01- 02- 03 -04 -05). Informa ainda 
que fica solicitado as Documentações do proponente que ofertou o 
menor preço, sendo em seguida analisadas e assim sucessivamente. 
São José do Bonfim 05 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°. 001/2023
ESPÉCIE: Termo Aditivo Nü 001 2023 ao Contrato N ° 92901/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO

JOSEILDO ALVES MONTEIRO
ente de Contratação

BONFIM - PB, CNPJ n°. 08.882.862/0001-05. CONTRATADA: 
SANTA CATARINA COMERCIAL LTDA, CNPJ 
N°29.016.738/0001-29.
OBJETO: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde - veículo de 
transporte sanitário (com acessibilidade - 1 cadeirante) para o 
município de São José do Bonfim/PB. através de Recursos da 
Proposta do Ministério da Saúde n° 36000464234202200.
VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência 
do contrato em 03 (três) meses, sendo iniciado o presente aditivo no 
29 de Dezembro de 2023 e tendo seu termino no dia 29 de Março de 
2024.
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de 
autorização do Prefeito da contratante, exarada no parecer jurídico do 
assessor deste município, e encontra amparo legal no artigo 57, II, da 
Lei n.° 8.666/93.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
JIrmado entre as partes; E, para firmeza e validade do que foi

ctuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE 
e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
São José do Bonfim - PB, 29 de Dezembro de 2023.

ES A Ú RAUEL ARAÚJO DA SILVA NÓBREGA
PrefeitoConstitucional

Publicado por:
Joseildo Alves Monteiro 

Código Identificador:47DE5714

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00001/2024
A Prefeitura Municipal de Bom Sucesso manifesta o interesse em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração 
direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, restrita à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, que objetiva: Contratação de empresa do ramo para o 

fornecimento de combustível para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de São José do Brejo do Cruz PB. O interessado poderá 
obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto 
pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Aproniano 
Martins de Oliveira, SN - Centro - São José do Brejo do Cruz - PB. O 
referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 
09 de Fevereiro de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados, c 
que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
camarasaojosedobrejodocruz@hotmail.com. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nu 14.133/21; Lei 
Complementar nü 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado.Telefone: (..)...
São José do Brejo do Cruz - PB, 05 de

/4AC4 PAULA PEREIRA GERMANO
Servidor Responsável

Código Identificador:EC54C840

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00002/2024
A Prefeitura Municipal de Bom Sucesso manifesta o interesse em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração 
direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei nu 14.133/21, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTÃO PATRIMONIAL DOS BENS 
MÓVEIS E IMÓVEL, BEM COMO O ASSESSORAMENTO NAS 
COMPRAS E CONTROLE DE ALMOXARIFADO, EM 
ATENDIMENTO AS LEGISLAÇÕES VIGENTES, NO .ÂMBITO 
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. O interessado 
poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação 
do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua 
Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro - São José do Brejo do 
Cruz - PB. O referido órgão de contratação estará recebendo as 
propostas até o dia 09 de Fevereiro de 2024, nos horário e endereço 
abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e- 
mail: legislativo.sjosedobrejodocmz@gmail.com. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal ri' 14.133/21; 
Lei Complementar ri’ 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado.Telefone: (..)...

São José do Brejo do Cruz - PB, 05 de Fevereiro de 2024 

- Agente de Contratação

Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador:02B0B297

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00003/2024
A Prefeitura Municipal de Bom Sucesso manifesta o interesse em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração 
direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, restrita à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, que objetiva: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de sonorização e filmagem das reuniões 
legislativas para atender a demanda dos trabalhos realizados pela 
Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB. O interessado 
poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação 
do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua 
Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro - São José do Brejo do

vww.diariomunicipal.com.br/famup 45
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BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA EPP 
Avenida Fundador Saraiva Leào, n° 325

São José do Brejo do Cruz - PB 
CEP: 58.893-000 

CNPJ: 12.231.572/0001-60 IE 16.174.154-1 
NIRE 20 1 0024981-7

CARTA PROPOSTA

DISPENSA N° DV00001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240202DV00001

A Empresa “BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA EPP”, sediada à Avenida 
Fundador Saraiva Leào, n° 325, Centro, São José do Brejo do Cruz - PB, CEP 58.893-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.231.572/0001-60, propõe a Câmara Municipal de São José do 
Brejo do Cruz/ PB, o fornecimento dos produtos abaixo indicados, nas seguintes condições:

a) Preços:

VALOR TOTAL : R$ 35.340,00( Trinta e cinco mil , trezentos e quarenta reais)

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN1D QTD VUNIT V
TOTAL

1 GASOLINA COMUM - PETROBRAS LITRO 6.000,00 5,89 35.340

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos desta Licitação.

c) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias contados da abertura dos 
envelopes propostas).

d) E-mail para o recebimento da Autorização de Compras: 
postobomjesus2019@gmail.com

e) Dados bancários: (Banco do Brasil, agência 1246-7 conta corrente 208513-5).

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições no processo 
licitatório.

São José do Brejo do Cruz - PB, 09 de Fevereiro de 2024.

ALEXANDRA SARAIVA
PEREIRA:01043568476

Assinado digitalmente por ALEXANDRA SARAIVA PEREIRA 01043568476
ND: C=8R, O=ICP-Brasil. OU=Secrctana da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A1. OU=AC ONLINE RFB v5. OU=AR ONLINE NORDESTE CERTIFICADORA. OU= 
Vidooconferenaa, OU=38016084000124, CN=ALEXANDRA SARAIVA PEREIRA 01043568476 
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
FoxitPDF Reader Versão: 12.1.2

Alexandra Saraiva Pereira 
Sócio Administrador 
CPF 010.435.684-76
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA DENOMINADA DE “BOM JESUS COMERCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA ”

1. ALEXANDRA SARAIVA PEREIRA, brasileira, casada com regime de comunhão 
parcial de bens, natural de João Pessoa - PB, nascida em 20 de Março de 1980, 
empresária, inscrita no CPF sob o n° 010.435.684-76, portadora da CNH n° 04044665300 
DETRAN/RN, residente a Avenida Fundador Saraiva Leão, SN, Centro, São José do Brejo 
do Cruz - PB, CEP 58.893-970.

2. MARLUCEGALDINO CUNHA, brasileira, solteira, empresária, natural de São Rafael- 
RN, nascida em 27 de setembro 1957, portadora do CPF 230.225.904-15 e RGn° 326710 
ITCP-RN, residente a Avenida Fundador Saraiva Leão, SN, Centro, São José do Brejo do Cruz 
-PB, CEP58.893-970

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada de “BOM 
JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA”, usa a expressão POSTO BOM JESUS 
como nome fantasia ,com sede à Avenida Fundador Saraiva Leão, 325, Centro, São José do 
brejo do Cruz - PB, CEP 58.893-000, com contrato social arquivado na JUCEP, sob o n° do 
NIRE 25 2 0052660 1 por despacho em 29 de Junho de 2010 e alteração, inscrita no CNPJ sob 
o n° 12.231.572/0001-60, resolvem alterar seu contrato social e aditivos, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto social passa a ser COMERCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4731 -8/00), COMERCIO A 
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
(CONAE4530-7/03), COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARASDE AR 
(CNAE 4530-7/05), COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES (CNAE 4784-9/00), 
COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) (CNAE 4784- 
9/00), LOJA DE CONVENIÊNCIAS ( CNAE 4789-0/99), HOTÉIS (CNAE 55108/01), 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEÍCULOS (CNAE 
45200/01).

CLÁUSULA SEGUNDA-As demais cláusulas do Contrato Social e Alteração não sofrem 
modificações pelo presente, ficam ratificadase permanecem inalteradas.

Em vista das alterações hora realizadas, consolidam-se o Contrato Social e alterações.

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2020 08:55 SOB N° 20192568272. 
PROTOCOLO: 192568272 DE 18/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000214442. NIRE: 25200526601.
BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 20/01/2020 
www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.redesim.pb.gov.br
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA DENOMINADA DE “BOM JESUS COMERCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA ”

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob nome empresarial BOM JESUS 
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA , usa a expressão POSTO BOM JESUS como nome 
fantasia, e tem sua sede e domicilio na Avenida Fundador Saraiva Leão, n° 325, Centro na cidade 
de São José deBrejo do Cruz- PB., CEP 58.893-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é no valor deR$ 80.000,00 ( oitenta mil reais) 
dividido em 80.000( oitenta mil) quotas de valor nominal R$1,00 ( um real), cada quota, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do Pais pelos sócios, ficando distribuído entre os 
mesmos da forma seguinte:

ALEXANDRA SARAIVA PEREIRA -8.000 quotas no valor de .... - RS 8.000,00 
MARLUCE GALDINO CUNHA -72.000 quotas no valor de RS 72.000,00 
TOTALIZANDO - 80.000 quotas no valor de — RS 80.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é o COMERCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (CNAE4731 -8/00), COMERCIO A 
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
(CONAE4530-7/03), COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS DE AR 
(CNAE 4530-7/05), COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES (CNAE 4784-9/00), 
COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) (CNAE 4784- 
9/00), LOJA DE CONVENIÊNCIAS ( CNAE 4789-0/99), HOTÉIS (CNAE 55108/01), 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEÍCULOS (CNAE 
45200/01).

CLÁUSULA QUARTA-A sociedade iniciou suas atividades em 29 dejunho de 2010.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A reponsabilidade de cada sócio érestrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

JUCEP

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2020 08:55 SOB N° 20192568272. 
PROTOCOLO: 192568272 DE 18/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000214442. NIRE: 25200526601.
BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 20/01/2020 
www.redesim.pb.gov.br
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Informando seus respectivos códigos de verificação
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CLÁUSULA SÉTIMA- A administração da sociedade cabe à sócia ALEXANDRA 
SARAIVA PEREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizada ao uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 
1064, CC/2002).

© /
X

n

CLÁUSULA OITAVA- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua ministração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore", em valor a ser fixado no início de cada ano vigente 
para todo o exercício, de conformidade com a legislação do imposto de renda e será debitada 
na conta despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base da situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A administradora declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.

JUCEP

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2020 08:55 SOB N° 20192568272. 
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JOÃO PESSOA, 20/01/2020
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da comarca de Brejo do Cruz estado 
daParaíba para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

São José do Brejo do Cruz- PB, 12 de novembro de 20

® O •

E por estarem, assim vistos e contratados, assinam o presente em 01 (uma) única via destinado 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os 
efeitos legais.

MARLUCE GALDINO CUNHA

ALEXANDRA SARAIVA PEEREIRA

DD QD 2 x. ** <

JUCEP
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.231.572/0001-60 
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/06/2010

NOME EMPRESARIAL
BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO BOM JESUS

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
55.10-8-01 - Hotéis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO
AV FUNDADOR SARAIVA LEAO 325

COMPLEMENTO********

CEP
58.893-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO UF
SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ PB

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE
(83) 3374-1402

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/06/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/01/2024 às 13:11:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 12.231.572/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela'Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:06:28 do dia 30/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/07/2024.
Código de controle da certidão: B2BF.EFE4.F0E3.1615
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 83FE.9EB7.5B22.EED6 Emitida no dia 30/01/2024 às 13:10:32

Nome Empresarial:
BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA -
Endereço: Número: Complemento:
FUNDADOR SARAIVA LEAO 325
Bairro: Município: CEP:
CENTRO SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ 58893-000
Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.174.154-1 ATIVO 12.231.572/0001-60

n
Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.

http://www.sefaz.pb.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
RUA SARAIVA LEÃO, N° 192 - CENTRO

CNPJ: 01612692000191

A Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ, a requerimento da pessoa 
interessada BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos 
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 09/05/2024, ressalvado o 
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente 
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

CONTRIBUINTE NÃO POSSUI DEBITO JUNTO AO MUNICÍPIO.

Cadastro: 000000399 RG/lnscr. Estadual: 161741541

Contribuinte: BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA CPF/CNPJ: 12231572000160

Endereço: AVENIDA AV FUNDADOR SARAIVA LEÃO, 325 Com piem: ********

Bairro: CENTRO CEP: 58893000

Cidade: SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB

Emissão: 09/02/2024 13:15:03 Validade: 09/05/2024

Número/Controle da Certidão: D67B4CF3819AE0E3

Responsável



30/01/24, 13:03 Consulta Regularidade do Empregador

npnmir

CAIXA ECONÒM-CA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

12.231.572/0001-60

Social:
Endereço: rua fundador saraiva leao 325 / centro / sao jose do brejo do

CRUZ / PB / 58893-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/01/2024 a 19/02/2024

Certificação Número: 2024012100460500393517

Informação obtida em 30/01/2024 13:03:46

o
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultatmpi'egador.]sf 1/1

http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.231.572/0001-60
Certidão n°: 6981652/2024
Expedição: 30/01/2024, às 13:06:01
Validade: 28/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.231.572/0001-60, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Corrsolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra:

CNPJ: 12.231.572/0001-60
Razão Social: BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Nome Fantasia: POSTO BOM JESUS

Certidão emitida às 13:17 de 30/01/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. - >—

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa.
5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: egTG.DXLm. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao


05/01/2024, 21:15 Emissão de Certificado

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ :

Nro. de Autori­
zação :

Nro. Despacho :

12231572000160

PR/PB0088114

ANP N° 1780

Data da Publi­
cação : 18/11/2010

 . AVENIDA FUNDADOR SARAIVA LEAO - 325 - - CENTRO - SAO JOSE DO BREJO DO
Èndereço: CRUZ . pB

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8o, inciso XV da Lei 
n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta'data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta 
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 41, de 06 de 
novembro de 2013.

Emitido às 21:15:05 horas do dia 05/01/2024 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: 9FC17918181010D6

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados 
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no 
site da ANP: www.anp.gov.br

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex7corisulía-dados-publicos-cáp/consulia-de-postos-lista?session=15870323333511 1/1

http://www.anp.gov.br
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00001/2024

São José do Brejo do Cruz - PB, 14 de Fevereiro de 2024.

1.0- DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões 
da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível para 
suprir as necessidades da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da 
devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de combusível para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB — 
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - R$ 35.340,00. - Entidade ou profissional 
muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, 
apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados 
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a 
correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - 
dispensa por valor nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21:

"Art. 75. É dispensável a licitação:"

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais 
e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
contrato.

Atenciosamente,

Jocunjui. £ ■ (Sk § ÇnorYW*
JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES
Secretária

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 -38



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00001/2024

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class. Obs.
1 - Gasolina Comum
BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA Litro 6000 5,89 35.340,00 1

São José do Brejo do Cruz - PB, 14 de Fevereiro de 2024 

RESULTADO FINAL:

- BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
12.231.572/0001-60 
ltem(s): 1.
Valor: R$ 35.340,00

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES
Secretária

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00001/2024
GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

Assunto: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de São José do Brejo do 
Cruz/PB.

Legislação: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a

minuta do respectivo contrato.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de Dispensa 
de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para atender a necessidade 
da demanda justificadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação da Assessoria 
Jurídica, para os fins e efeitos legais.

São José do Brejo do Cruz - PB, 14 de Fevereiro de 2024.

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ-01.617.684/0001 -38



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO 

ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00001/2024
GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

Assunto: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível
para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São José do Brejo 
do Cruz/PB.

Interessados: Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz e: BOM JESUS 
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e 
observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao 
reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado 
Pelo(a) Senhor(a) Vereador Presidente, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 72, da Lei 
14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de formalização de demanda; termo 
de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma 
estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e 
autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da comprovação de 
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no 
parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas 
as disposições do referido diploma legal.



ESTADO DA PARAÍBA KvÍsto~/
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

São José do Brejo do Cruz - PB, 15 de Fevereiro de 2024.

O(A) VEREADOR PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICÍPAL DE SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de Licitação n° DV00001/2024, que objetiva: Contratação de empresa do ramo para 
o fornecimento de combusível para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB; 
com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n°
14.133, de 1o de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de:

- BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
12.231.572/0001-60
Valor: R$ 35.340,00

Publique-se e cumpra-se.

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

São José do Brejo do Cruz - PB, 15 de Fevereiro de 2024.

O(A) VEREADOR PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICÍPAL DE SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa n° DV00001/2024, que objetiva: Contratação de 
empresa do ramo para o fornecimento de combusível para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São 
José do Brejo do Cruz/PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a:

- BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
12.231.572/0001-60
Valor: R$ 35.340,00

Publique-se e cumpra-se.

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

São José do Brejo do Cruz - PB, 15 de Fevereiro de 2024.

O(A) VEREADOR PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICÍPAL DE SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° DV00001/2024, que 
objetiva: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de combusível para suprir as necessidades da 
Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz/PB.

Publique-se e cumpra-se.

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ-01.617.684/0001 -38
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ

CÂMARA MUNICIPAL
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° 

DV00001/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00001/2024, que 
objetiva: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
combusível para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São 
José do Brejo do Cruz/PB; RATIFICO o correspon dente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: BOM JESUS 
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - RS 35.340,00.

São José do Brejo do Cruz - PB, 15 de Fevereiro de 2024

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente

Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa

Código Identificador:B934A29E

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO - DP 00001/2024

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
combusível para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São 
José do Brejo do Cruz/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00001/2024. DOTAÇÃO: Recursos da Câmara 
Municipal de São José do Brejo do Cruz Elemento de Despesa 
3.3.90.30 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Camara 
Municipal de São José do Brejo do Cruz e: CT N° 00002/2024 - 
16.02.24 - BOM JESUS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - 
RS 35.340,00.

Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador:6FA3A547

CÂMARA MUNICIPAL
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° 

DV00002/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
nvos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

ica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00002/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTÃO PATRIMONIAL DOS BENS 
MÓVEIS E IMÓVEL, BEM COMO O ASSESSORAMENTO NAS 
COMPRAS E CONTROLE DE ALMOXAR1FADO, EM 
ATENDIMENTO AS LEGISLAÇÕES VIGENTES, NO ÂMBITO 
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
RAYLANE JACOME DE ANDRADE BARROS 05577826438 - RS 
27.500,00.

São José do Brejo do Cruz - PB, 15 de Fevereiro de 2024

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente

Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador: 1DEEBCDC

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO - DP 00002/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM GESTÃO PATRIMONIAL DOS BENS 
MÓVEIS E IMÓVEL, BEM COMO O ASSESSORAMENTO NAS 
COMPRAS E CONTROLE DE ALMOXARIFADO, EM 
ATENDIMENTO AS LEGISLAÇÕES VIGENTES, NO ÂMBITO 
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00002/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Camara 
Municipal de São Jose do Brejo do Cruz e: CT N° 00003/2024 - 
16.02.24 - RAYLANE JACOME DE ANDRADE BARROS 
05577826438 - RS 27.500,00.

Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador:ACF9DFBD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 021/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 260/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 015/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 075/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 021/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 260/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 075/2023

CONTRATANTE: Município de São José do Brejo do Cruz/ PB; 
PROMITENTE CONTRATADA ISLEY FONSECA DAMASCENO 
DE .ARAÚJO- EPP, CNPJ n° 70.307.939/0001-89; OBJETO 
contratação gradativa aquisição de material de informática; VALOR 
GLOBAL: RS 4.245,80 (quatro mil e duzentos e quarenta e cinco 
reais e oitenta centavos). VIGÊNCIA 19 de janeiro 2024 a 31 de 
dezembro de 2024; MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão 
Eletrônico; SUBSCRITORES: Ana Maria da Silva Oliveira - Pelo 
Contratante Isley Fonseca Damasceno de Araújo - Pelo Cwmtada.

São José do Brejo do Cruz/PB, 19 de janeiro 2024./Çj . O\
n.Ote '

ANA MARIA DA SIL VA OLIVEIRA \ ~
Prefeita Municipal \—j /

Edilma LopesTeixeira
Código Identificador:E09D9E6F

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 010/2024

CONSIDERANDO o Decreto Federal 8.869/2016 que Institui o 
Programa Criança Feliz.

CONSIDERANDO a Lei Federal 13.257/2016 que dispõe sobre as 
politicas públicas para a Primeira Infância, em seu art. 7o que explana 
a possibilidade dos Entes Governamentais instituírem, nos respectivos 
âmbitos, o comitê intersetorial de políticas públicas para a primeira 
infância com a finalidade de assegurar a articulação das ações 
voltadas à proteção e à promoção dos direitos da criança . garantida a 
participação social por meio dos conselhos de direitos.

CONSIDERANDO a base legal do Decreto Federal 9.579/2018 que 
dispõe e ratifica a política de proteção à primeira infância.

CONSIDERANDO a Lei Municipal de n° 351 de 06 de outubro de 
2023 que dispõe sobre as diretrizes da execução da Política de 
Incentivo ao Desenvolvimento na Primeira Infância com fulcro na 
doutrina da Proteção Integral.

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a articulação 
intersetorial com vistas ao desenvolvimento integral das crianças na 
primeira infância e ao apoio a gestantes e suas famílias.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

DISPENSA N° DV00001/2024

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato do contrato 
decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo acima indicado, realizado com fulcro na Lei Federal n°
14.133, de 1o de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à 
disposição do público; conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal.

São José do Brejo do Cruz - PB, 15 de Fevereiro de 2024.

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES 
Secretária

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N° DV00001/2024

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO

DECLARAÇAO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato do contrato 
decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo acima indicado, realizado com fulcro na Lei Federal n°
14.133, de 1o de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à 
disposição do público; conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal.

São José do Brejo do Cruz - PB, 15 de Fevereiro de 2024.

ANA PAULA PEREIRA GERMANO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

o

Rua: Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro
CNPJ - 01.617.684/0001 - 38




